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Preleito Municipdl

PREGÀO PRFSE{ClAL N' 2OI7

PORYÂR|A rl-.0m20í7 tniiiJ do píegâo: Dh 15Í02í20í7, lt í5í0 horu.
PÍeço máüimo: Rt {ir00,00 (qulÍBrà I clnco mí I durúbr nais).

O PÍsíeito Munijpal de Nova Santa Báôarâ, no uso de suas afibuiÉes bemfff$&Ofh!!üEf: podeÉo ser obüd6 6m hoíâÍio de e4ediente na

legais e ÍEgimsntaig, e coníome dbposto na legishção dests Municipio, resolve: PÍeÍeituÍa Municipal de Not,â Sflb BáôaÍâ, sib à Rua WalíÍedo Biltencouíl de
i,tor4s n'222, p€lo bn€: 4!326&81m, por Émdl licilacao@nsb.or.oov.br ou pelo

EXOIIERÂR site wrw.nsb.oroov.br

Art f . Fha exon€rada â §a. GABRIEIA ROBERTA DE OlÍt ElRÀ

^ooÍbdorâ do RG n'12.574.217-3 SSP/PR, & caeo d€ ÂPOlo PEDAGÓGICO EI
,IBRAS - da PrdotuE Municipd d€ Nova Sanh BáóaÍePardná, em rzão do

teÍmino do conlrab por bmpo dôlêÍÍninâdo, Vgência: 07,0y2016 a 04/06/2016 - iâ
píoÍrcgado d€ 05/06/2016 a ?0/012017, p€lo d€dêto n'036/2016.

ÂÁ , - Bta poÍta.iâ ôntsâ om vtor na dda do sua pubhaÉo, Íqogadas
ê diepo6in€3 am cootsaio.

R6gbt$§o, puuhuo6s e cumpa{e.

No\a Sa{a BáÍbaG, 30 de ian€iro d€ 2017.

Eic Kondo

Nova Santa Báôara, 30/01/20i7

t.bb HanÍiqus Gomê!
PÉgoeiro

PoíbÍia n' 01ü2017

Pa.tesi xullElPo DE l{Ova SA}íÍA BÁIIBARA e a empÍ€sa A G ROSSAÍo
DISTRIBUIDoRA E, iGesila no CNPJ sob n' 22.499.9100001{0.

Ab de rslitbo d! pru9o! r'Limí6, frmada em 19 de maio 2016.

Obislo:AquiliÉo d. gômror .llmaÍ lclot.
xod.lid.dr d! Lklbglo: PÍ€gáo Pío§encial n' 0í22016.

0s valores a ser o de§cdo no uadro abaixo:

Rêspon!áwl Juídlco: Jad€r Bastos GuilheÍme, oAB+R n' 66000.

Día dc tlmtln do dltYo: 30,01f20'U.

L!h.€c:
'Ârt ? A píesertê PoílaÍb ent'a dn vigoí na dah da suâ puHi,iação, com eíeitca

rctoativos a 1' de ian€i! de 2017, râíog'|dcse bd6 dbpGiÉ€s conbatia§.'

Sendo que, 09 demab teÍm6 da pttbtca@ pemalecem inaltsradG.

Nora Sa[a Bâban, 30 & janeiro de ml7

Objeio; Aqulalgto do msdiemenlot do urgêncie ! lmoroônch qur nlo
compôlm I lltt! d. Í.Ímách bá!lc. p.n pâciêntrr slpêcÍfcot, con r.hÍanch
m hbê|. d! pr.çot lIDffEC.

Iipo: Mênoí PÍ€ço, Poí lote, a reí obtido aFa!És do maix p€{c$tud d€ desconb
sobíe a bbda (dê pêçG) da INDIIEC.

Recebimento dor Envdops: Ató lt 13:30 hoÍa! do dh 'lí02/2017
lni'ri, do Prcgâo:01. íí0214í7,lt l{:00 hon!.

-r@ mâimo: Rl15100,00 (quinzt mll r!.ir).
úhEfÉ!|-çgEúOÊüE podeíão s€í otlidas om hqrio de exp€dj8íIt€ m Enrt! d. Duuiâclo
PEÍeitura [tunijpd dê Nolâ Saü Bâüara sib à Rua WalíÍedo Biüeflcouíl ds
Morõ n'2n, p€b bÍE: &326ô.8100, por Email licitacao@Í]sb.pr.oov.bÍ ou pdo No DiáLtio Oftial EletúÍúco, €diÉo n. 3'16, na data ds 16 dê frmeio de m17, com

site wrv.Bb.oí.0ov.br rclaÉo * PoÍtaias sob lE. 12, 13 6 í1 de 2016, oode 3€ lê:

Noya Sântâ BáÍba€, 30/0120'17. 'AÍt ,P A píes€nl€ PoÍhria sÍra 6m vÍJoí na dah da sua publicação, rewgando-se
todas dbp6iÉê3 onfârias.'

Frblo llandque Gom..
PlrgoeiÍo

PoÍtaú n' 01612017

auso ÔE LrcnacÀo
PBE§ÁAIBE§E!§IAL.U:340I.L.§BE

Poder
Executivo

llem DttcriÉo f,arc, unid Ulümo
v!loÍ

Ía!lltndo

valor
Rerdsquado

cx 41,12 31,8773 Leit lnt€grdl UHT Longa

Vida, GIxa cün 12

embalag€Í§ {,e 01 lito
íà1).

LATCO

EÍic Kondo
Preíêito Municipal

Recebimento dos E Atá à! í3i30 hoÍar do di.15l02nm7

Nào M publica@ para a pr6ente data.

Nâo há publi@€s para a píesente dab.

DláÍlo Oficial Eletrônico do líunlcÍplo de Nova Santa Báôara
Rua: Walíí€do Bittencouí do Mor3€3 n'222 - C€ntro

Fon€rFex (43) 326ffi'l0o
E-mâil: dietuoficis@n8b.F,gPt.bí

wvw.nsb.gr.gov.ba
wrw.tÍeírspslqrciepeíem.coan.bí/doênsb

Cdtíca.lo Oignd - r.rcva Sâôt
SERASA

Ediçâo N'926 - Nova Santa BárbaÍa, Paraná

l- Ator do Pod.r Ér.cutivo

Lei n' 660, do 02 de abril
lde 20í3.

Obpb: Rcgbüo dr p.êçü pan ayqttl.l cortlt Éo & smpÍ!|r ,rn
prtthÉo d! t!írlgor dc Ílc.prgam d! pnaut da crmlnhõet o naqulnra
pcsadat.

Tipo: Meoor PÍÊç0, PoÍ ltem.

I - S{. .ulântodãd€ á grãnid. dEd. gf, málzldo slrà'é6
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I ttopejaruD'Oeste I MuÍiópolis

^vrso 
DE LtctT^cÂo

EDnAL Df, PREcÃo PRxSf,NcIAL Ne O02,IOIT
PÂRA MICN,O EM?RDSA§ E EMPRI§A DE PEQUENO PORIE

O Múicipio dc lttp.jd D'Oestê, Eat do do Pâr.í,i, io@ pliblico, quc frni
@liz licit sio na mod.lid.& d. EdiLl dc Prcgào Prcscncisl, ripo mênor pí.ço
poÍ L!te, no diâ 14 (quaroze) de FevereiÍo dc 2017, às 14h:0onir (qulrorzc)
horu, t ldo como obj.to à *leção de prcpost i visa.do a mnrntaçãô de €mpres.
esFalizada ü pÍ6ra€o d. sNiços jomalisri.rs/publiciüde, paE diwlsação
de maÍ.ria c .tos oficiais d. inreEs d! Admiri.lhçào P]iblie Muicipal oo
Ex.rcicio d.2017.
Ouras infoEtr çôês poddâo sêr óüdas âtràvés do Editâl dc Prcgào P$cnca6l N'
m?,2017. oo àoÍáno d.s 08h:0onú às l2h:oornin c dar l3h:3üdnà l7h:30r[ir
hoB, na ícdc dâ PÍcfciúE Muicip.l d. lrrp.jm D'Ocí€ PR Mâiorcs
inform.çõGs êt contlto pclo Telefúe (04ó) 3J2ó - 8100.

Itap.je D'OCSI.-PR, 3l de Júeiro d€ 2017.
Vl.derElr Luclàl

Pr.rid.lte d! CoDLrlo de Llclbçáo
Der.ro N.0102017

739612017

O Munidpio de Lárânjal, En do do Paraná.om fundamento na lei Federal .r
10.520, (h 17 dejulho de 2002, e @fomê di3poío no oBreto Municipal nc

188/2007 dê 2a d. outubro dê 2007, .pli(àndo-sê SubsidiãÍi.mdte, no quê

.dbêrem, ás dispoeiçóês dà lei rede.al nt E.666, d. 21 junho de 1993, com
altêrd9õ€. ponêriorêt . demãir noímâs íê8ulâmêntâre5 ãplidveis á ê.É.iê,
.omunica qu€ reali.ará licitação co.Íome ar squintes s5p*ifi6çôês: obieto.
ConlÍaieçáo d6 6mpr6sâ paía 9r6staçáo d6 seNi@s de lrampoíto
€scolâr no municÍplo de laÍanjal ÂBERTURA: 13 de FsveroiÍo d6 2017
AS OghOOMln CRÍIÉRlo DE JULGA"Ei{TO: HEI{OR VÁLOR POR
lot R3 6,a5.2Eí.38(!cl-rcento6 e qu.Í.nt. . clnco mil duzentor .
oit€ntâ . uln r.â1. . trinta ê oito c.nlâvo..).INFORMÁCÕESr Rue
Pemambuco,50l- Dopa(âÍnento dê Licitações - CEP 85275000.
Laranjal - PaI.ná. Fone: (42)3645í 149 no horário de epêdiêntô. Editâl
e anêxos disponíÉia nâ PÍefeitura Municipal de Laranjal - PR € m si!ê
do àtunicipio www.laranial.pr.oov.bí. (A êmpíêsa que e!€ntualm€ntq
rêtrár o Edilel elÉvás do sits d€vêrá oncáminhâí íecibo dê rêliêdá
pârà êfl ail: !içi!êÉ914ê!ia@iq!Eai!-ç98

Laranjâ|, 3í ds Janeiro d€ 20í7.
JOSMAR MOREIRA PEREIRA

PÍêfêito Municipãl

PREFEIÍURA MUNICIPAI DE MARIÔPoLTS
A\'1SO DE LICIÀÇÀO

EDTIAL DE pREGÀo pRESENctAL N" i/20 t 7
PROCESSO N'Il/2017. Tipo dc Licittção:MENOR PREÇO UNII] UO- Dalá
da rcalizçâo: 15 dc FEVEREIRO dê 2017. Ab.nun d, S.ssÃo:09:00 hor.§.
Lo.at: Sala de R.uniô€s da Pr.feituB Municipal d. Manôpolis - Ru Seis, n'
1030 - Cenüo - CEP: E5.J2J-0OO Múiópolis, Esrado do Psfuá. O Múicipio
de MaÍiópolis?R, [csr. alo rcprcs.ntido pelo Sr. P.efeilo Municipal Neui RoqE
Rostti Oenlo c pelo PÍcto.irc Ofcial da Duiciprlidad. FÉncis Valdomib
Bu6o. que o pres.ntê insuumctrto slbs.oqÂ rom públi@ que se tuont à
.b.ío, neí. uid.dc, ccd.mc licilrtóriô E úóddid.dc PRECÂO Plfficial n'.
3/2017, do tipo MENOR PREço rÀ'ITÁ{o Proccsroí.'l lnolT.objcri\udo
a implsnBçào dc registÍo dê pÍcços poE turuÍâ €venhd conFit çào de 6paçd
(c.olimetE/@lúa) cm jomrl .on inprcsào € circulaçào diáná Ío âúhito l@l e
í.gion.l, pârà fns dê v.iculâçào dos aros oficiais do Poder Eiêcutivo Muicipal,
láh como leis, d.cr.to§. poí.!Íia!, d.nt ê out os a quc rcja ncc.§Íirio daÍ a devidâ
publicidldc, quc *ná rcgida pêla If,i tedeEl n." 10.5202002, D6rclo Muicipàl
n" 006/2C08 de I I de f.vcrêiro dc 20{E, ki complênentar n" 123/2006. altcnçõcs
feitas pela t i ComplcmcnaÍ n' 1472014. aplic.ldo-sc subsidirnammtê. nô que

coubêreD, d disposiçôcs coílidÂ! M If,i Fed@l tr.'8.ó6ó/1991, @m ftlcro
ro D..Elo Muicipal !' 43, de 29 de agoslo d. 2007. rÊtÜlaretrta o Siíema
d. R.sistro de Preços c dêlnâÉ 10l:6 rc$lammlân§ .pliâíveis à 6Éie À§
prcpclas d€vdio ob.dÉd à6 .spêcúcarô6 d.bcl.ci&s pôr 6t iBtruD.nto
corveatório ê s8u. .nêios, qu. dclc fazeln p.n€ inregr.Írc. Os envelopes

conrendo a pbposla dc prcços c os docúdtor dc h.bililrção se.àô Íe.êbidos
ío endcrcço &iha mocionado, ía ssào píLblicâ de pro.cssaDcDro do Prêtào.
aÉs o c.edenciamenlo dos intcresrados qtre se aprcscntaÍcm pâE panicipar do
c.íame. A $sào dc p@cssâú.lto do Pregão será Ealizâda !â Sula de Reúiõs
da PEfeitu,ã Mulicipâl d. Meiópolis - RM Seh, n' l0l0 - Cmro - CEP:
E5.525-000 - MaÍiópolis, Esrado do Pâreí, dciado-s. no di. l5/02/20u ir
l»:lll hor.r e s.Íi conduzida p.lo PÍê8eto Oficial com o .lxilio d. EqliPc dc
Apoio, desis,r&s ms auror do pces cú cpisrâf.. INFOR.I'{ÁÇÀo,EDITÂL:
O EdiÉl dc PEgào Prs.trci.l n' ln0l7 coúplelo enconúr-sc a dislosiçào dos

inêrcs.dos m D.p5ílmenio & Licitaçào do P.§o Müicipll - Rüâ Sei§, r'
1030 - CeoEo CEPi 85.525{00 - Mdi,ópolir, Eslado Ílo Pá.dá. Do horíÍio
de expedidte, d. S€gudâ a S.xta-FeiE €nÍe 6 0E;00 á6 ll:10 e d4 13:30 á5

l7:l0h @ Eftil: Ír|I§bsqb!&laíe4úrfiqlqlirúr89úr. MaÍiópolis,"R, l0
d..r ci.ô dê 2017. Neuri Rôquc R6se1li GebLn - Prcfcno MunicipàI.

6432nO17

I Noua Santo Barhora

I Laranjol

PREFEITURA MT'NICIPAL LÀRÀNJÂL ÂVISO
DE LrcrraÇÀo

PREcÁo PRxsf,NclAL N. ootnol?

7150t2017

I uariluz

PREFEITURA MUNICIPÀL DE MARILUZ
PRocEsso LtctrATôRlo N' oo92o14

PREGÃo PRESENCIÂL NO 00712017
Dâtâ dâ ab€rtJra: 1í020107 - HoÉrio dê ênlÍ6ga dos envêlopês: Atá às
08:30h do dia 15/02017 - Horáíio da ab6rtura dos ênvelop€s: 09;00h.-
LOCAL: Edílcio do Pâço Municipal. - Obj6lo: &uisiÉo de t-âtor. plaina €
roçâdêire âgícola coníome descÍiçáo coilidã no €dnal. - llem I Destinado e
Emp.esas em Gsrâl: Prsço máuaÍÍb il6m I - Rl 93.000,00 (noventa 6 tÍês mil
reais). ll6ns êrclusivos para MicÍoemprasás, Emprssas de Pequeno Porte
ê Micíoêmproêndedoíes lndividuais: Pr6çp máximo item ll- R$ 21.000.00
(üntê ê um milrêâis) Preço máximo item lll-6.000,00 (seismilreais). Prcço
mâimo tolal: R§ 120.000.00 (cento e vinle mllr€eis).Iipo: menor pr€ço por
ilem. R€gime conlralaçao: globâ|. CondiÇõ€s do pagamenlo: 10 (dê2) dias
aÉs a êmissáo dâ nota fscâl. Condiçõ€s de entrsga: 60 (sêssenia) dias
após ârsineture do contralo. Re@rso6 Ministário dâ AgíicultJra. PeqJáriâ
e Abast€ciÍnenlo - contrapartda MunicÍpio Maíiluz. As propostàs d6veráo
sâí apr6s6írledâs por mêio imprasso o tembám €m mídia digilal (Pon
drive ou CO). Náo hâvêndo â partcipaÉo de êmpresas náo enquadradas
como MicÍoêmp.esas, Émpr€sas dê p€quono porte e MicÍoêmproend6doí
lndividual, nos têmos do inciso ll do ân. 49 dâ Lêi 123/06, fcá íaclltâcla a
pârlicipâÉo no cerlâme, dê êmpÍ€sas náo enquâdradas nessas calagoriãs.
O presênle edital podeÍi ser relirâdo nos sêguintes horános das 8:00 a§
1'l:30 e das 13130 âs í7:00 hoíâs, no prédio da Preíeilula Municipaldê
Maíluz - PR. situâde à Avenida Maília 1920. Centro. lníormaçóos pelo
fons (aa) 35?,.1-8000 com Edson ToíÍês. Mailuz. 31 de jarciro dê 2017.
cleicely Fêitosa de Lima de souzá - Prêgoeiro.

7209,/2011

Àvrso DE LrcrrAÇÂo
PREGÀo PRESENCIAL N" 1,2OI7
obi.to: Aqriíéo d. E.dlcrD.ltos dr urgêocl.. cr.Í8ê!cir que lio coG
põ.8 r lnt d. frrolclr barlcr prÊ p..i.!t ! 6p..I0.íi coE Ítf.Íêmi. o.
r.D.L d. pÍrçot INDITEC.
Ípo: Moor PÍ€çq Por lorê, r sd ohido alBv6 do mâjor p.rçcÍnral dê descúlo
sobrc â lahêla (d. pl.ços) d. INDITEC,
RcehittEro d6 Erv.lopês: 

^té 
tu 13:30 tors do |Í. lt02n 017.

hicio do Pr.8ào: Dll l90U20U, ü l4:1rc àoru.
PÍeço máxiúo: Rl 15.000,00 (quirze nü rcrir).
llÍrqadsrCl[llrDÍ : podsào *r obrida§ em hoúrio de expedie e na
hcfcitum Municip.l dc Novt Súta BáÍbar!, silo à Ruá wâlfrcdo Bitencoüí d.
MoÉ6 n" 222, pclo fonc: 4l-3!66EIm, por Emãil: lisisç!d@!b4!aa!E ou
mb sne *'v.n!b.Dreot.br
Nova sdta Bíbalr, 30rc1n017.
rabio Heníiquê Gomcs

Porrdia r" 0162017

avrso DE LIcnAÇÃo
PREGÀo PRISENCIAL N. ],20I7 . SR?
Ob.i.to: Rcgharo d. pÍ.§ot prr. .velturl coútÍ.hçio d. erPres. Par. pÍcc
t.çio de seniço. d. re.rprSeú de púeü.
Ípor Múor Prcço, Po! ll.m.
Roebimmto dos Env€lop.s: Àté ü ll:30 horar do dr. lí02n017-
bicio do Presio: Dir lt02n0l7, tu 15:00 hora.
PÍ.ço rÍLárimo: Rt 45.200,00 (qurreíh c cir@ úll . dozcÍtos Íe.i!).
llllgEIisJqgIrlrB : poderào s obridâ§ ctE hoÍüio dc dpedicDtc na

Ptefeit@ Municipel dc Nov. Saatá BítbârÀ siio à Ru! WalíEdo Bi[íEouí de

Morà€§ d' 222. pclo foíc: 43-3266-8 l0o, por EEâil: lsi&4!§GlnsLESo{[ ou
pelo sito waY.nsb.prao!.br
No!á Sa . Bátbsn. 30/01/2017.
fahio Hmique Gomcs

Pondi.r'01ó201?

7í89t2017

PreedihcDto Li.ir.tórlo n' 0l l/2017



-

067

,:'1355 C. Procópio, Quarta-Feira, 0í de

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR

avrso DE ucrraçÂo pREGÂo pREsEr{ctaltr2t20r?
Obi6lo: ,tqui.i(Éo d6 m.dicâítonlot de uígi)íci. r. c,nêígôn.ü qút nào

coíhpõeín â üslâ dâ tsíÍÉcir básiaá paÍr pãdonlcc â3p€c{íaôt. coíí rêhíêíc},
nâ trb€E dâ pÍêço! INOITEC.

l'ipo: l.Lítoa Prrço, Poí lolc. a !ôí oH]do alravóE do ,Ílâloí peícaolud dô
dasc.xÍo sobíE e tâb€lá (d. pí.ço!) & lNOlÍEC.

Re€t*Írnb do6 E íêlop..: Alá à! l3:30 hoí!6 do ít 15021201 7.
líúdo dc PÍegáor Oii 15/D2l& 17, à. 14:m hor.s.
PÍsço dútkm: R! Í 5.m0,00 (quhz. mil íeàB).
lníoím.çó€s Complêmanl!Íat: podê.ão sêr ebtida!. am horàrlo d6

üpêd€ír!. m ffiiàrrá MuÍ{cipd r,. Nová S.nL Br.ôaÍa, Cb à Rur W.líÍrdo
Bltlencourl d6 Mor.e, n'222, polo íon.: ,13:32ô8.6100, por Ehsil:
ljd]llst9plib.llrqÉ-lr ou p€lo rúur *w.rrô.o.rrv.àe Nov.'S.l{. ÊárbúÉ.
30r!12017.

F.blo H.ííqu. Gom.r - PÍ.9o.1Ío. PoÍlâflr n'016r:1017

avlso DÉ ucmaçÃo pnecÃo pnesenàJri. r r,:rqr? . sRp
ot)ietD: R.Oi3trD d. Ír!ço! pá.r €veíü.d coibãlàção d. .rÍiprEaa pôra

F6!tãçàod. rêívlio! dê íraapao.rn da pneus. Iipo: l,ldloíPÍ!ç!. PoÍ ltrin.
R€cêbllrl.ntô dos ÊnvobpcE: AIó à! l r:30 ho.sô do dia t5ô2n01 7-
líüio do Pregâo: Oi. 15102017, à. 15:00 hor8.
Píêço íÉriÍÍE: Rt 45.2@,@ (qu-anla . dnao ÍÍCi durlnba l!ds).
lníormsÇõôs ComplemantsÍa6: podsráo r€r oàtids5 am hoÍário de

.xpêdirntG nâ Pí6fCtu-á Muôiipel d€ Nove Santa Báôáô; Éilc à Rua $lbúícdo
Sitt€ncourt d6 Moír8 n. 222. palo íoh.: 43.3266-8100, po. ÊÍn il:,
ldEracÊ!$.lrlerk ou pclo sitc W.nrh,&troall Nova Santa Báô.í.,
wo1no17.

F.blo Honíqu. Gom.t - Pr.goelrc. Poí.íla n'0l6120t;

'garraÍas

'viradas.

I

I

I
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PREFEITURA IV4UNICI PAL

NOVA SANTA BAFI:tsARA 06r

l,Y

ESIADO DO PARANA

coRREspoNoÊrucn tNTERNa :.!" 009/2017

Nova Santa Bárbara, 02 de fei,ereiro de 2017.

DE - SECRETARIA DE OBRAS, DO TRABAL
EMPREGOS.

e cenaçÃo oe

PARA: SETOR oe ltCltaçÕeS
t,

Venho por meio desta solicitar que seja acresCido ao edital de Pregão

Presencial n" 312017, cujo objeto é o Registro ;'iq preços para eventual

contratação de empresa para prestação de serviçoc. de recapagem de pneus,

a exigência de que as empresas participantes -.-{o certame apresentem

Certificado de Registro da empresa junto ao INMETI:.3.

Sendo o que se apresenta para ,J momento

Atenciosamente,

'&

a

Lucio Alberto dos Reis
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.

o L

Rua Walfredo Bittencourt de Morues no 222, Centro, I 4i.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.ir'.gov.br - rvurv. n sb. pr. qov. br
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PREGÃO PRESENCIAL NO 3/2017 - SRP
Processo Administrativo n." 7 12017

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Editel,
abaixo, remetendo-o ao Setor dê Licitaçõês por meio do Íax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licita .or.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Fabio He e Gomes
P oerro

Porta " 016t2017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 1266.8100, }] - 86-250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Senhor licitante:

I
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PREGÃO PRESENCIAL N" 3/2017 - SRP
Processo Administrativo n." 7 12017

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prêstação de
serviços dê recapagem de pneus.

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax:

aos I t2017.

Carimbo Padronizado da Empresa

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N'3/2017- SRP
Processo Administrativo n." 7 12017

0?i

LICITAGAO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PE UENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEt) (LC 147t2014t.

ABERTURA DA LICITAçAO

AbeÉura: Dia 1710212017, às í4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: Até às í 3h30min, do dia 1710212017 .

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela
Portaria no 01612017, do Senhor Preíeito Municipal, torna público que realizará licitaÇão, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por ltem, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO I: Contratação de empresa para prestação de serviços de
recapagem de pneus, em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber,
na Lei Federal n.o 8.666/1993.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@nsb. pr.qov.br. As respostas â todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serão disponibilizadas no site www.nsb. or.qov.br, para ciência de todos os
interessados.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 1710212017, às í4:00 horas,
no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n' 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.
1. DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAÇÃO

1.1. Poderão participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

J

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitaçóes, sito à Rua Walfredo Biüencourt de Moraes, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às í2:00 e das 13:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, Íone/Íax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao@nsb. pr.qov. br ou através do site www.nsb.pr.qov. br

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222. Centro, I 43. 3266.8100. X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@-nsborgoy.br - www.nsb.pr.gov.br
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b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus
Anexos.

1.2.3. Para fins da aplicação do artigo 48, § 30 da Lei Complementar 123/2006, entende-se
como melhor preço válido, a proposta de menor valor que tenha sido oferecida por um
licitante habilitado.

'1.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperaçáo judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição
do artigo 30 e parágrafos da Lei Complementar n.o 123106,

2. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual contratação
de empresa para prestação de serviços de recapagem de pneus, conforme especificado
no ANEXO l, que integra o presente Edital.

í.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitaçáo específica para contratação de um ou de mais itens, hipótêse êm que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

3.1

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotaçáo
mentária:o

DOTAÇÓES
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2017 05.001."t 5.1 22.01 00.2010 3.3 90 30.00.00 Do Exercício660
2017 670 05.001.1 5.122.0100.2010 504 3.3 90 30 00 00 Do Exercício
2017 730 05.001.1 5.'t22.0 100.201 0 0 3.3 90 39 00 00 Do Exercício
2017 740 05.001.1 5.122.0100.2010 504 3.3.90,39 00 00 Do Exercício
2017 1370 05. 003. 20. 608. 021 0.20 1 6

2017 1390 05.003.20.608. 021 0.201 6

4
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4. DAS TMPUGNAÇOES AO EDTTAL
4. 1 . As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as 17 horas do 2. (segundo)
dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer
cidadão ou licitante.
4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão
social da empresa, número do CNPJ, teleÍone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. pr.oov. br
4.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
4.í.3. Não seráo conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realização do certame.

5. DA QUALIFICAçAO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

§J-Esta licitação é exclusiva para participaeão de microempresa e empresa de
pequeno poÉe. qualificadas como tais nos termos do artiqo 3o da Lei Complementar
n.o '12312006, com as alteraÇões da Lei Complementar n.o 14712014.

6.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido prêvisto no artigo 42 e seguintes
da Lei Gomplementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa
de pêquêno porte:

5.2.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com

sede no exterior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de í0% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123

de 14 de dezembro de 2006;

5.2.5- Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurÍdica com

fins lucrativos, desde que a recelta bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
6.2.6. Constituída sob a forma de cooperâtivas, salvo as de consumo;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, E 43. 3266.81 00, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - ww§,.nsb.pr.sov.br
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5.2-7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédlto, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaÇão ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisáo ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por açôes;

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relaçáo de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1 O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 13:30, do dia 1710212017, contendo no anverso destes
(respectivamente) os seguintes dizeres:

6.2. Não será aceito- em oue o uerhiDótese a na rtici rraa-Ào de licitante retardatário
considerado este. aouele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido
para a entreqa dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da Prefêitura M. de
Nova Santa Bárbara

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulaçáo de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes ao certame.

7.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por

meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO X.

ENVELOPE N.0í - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 3/2017
ENVELOPE No 02 - HAB|L|TAÇÃO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 3/2017

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.prgey.b!
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7.3. Na hipótese dos itens 8.í ou 8.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
autenticados para verificaçáo dos poderes do outorgante.

7.4. Caso o Licitante tenha Dreenchido os reouisitos dos sub-itens anteriores não

075

haverá necessidade de aoresentar có a do contrato social no envelope de
Habilitação.
7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

7.6. Será admitido apenas í (um) repÍesentante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentaçáo, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
rêpresentante legal da licitante não importará na dêsclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

7-9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7.9.1. No caso da sua não apresentaçáo, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

7.9-2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7.'10. Conforme previstos na Lei Complementar no 12312006, as MICROEMPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentação comprobatória
dessa condição, através dos seguintes documentos:
a) cêrtidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, documento
equivalente, devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 90 dias:

7
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b) declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa ou
empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei Complementar no 12312006,
conforme modelo constante do ANEXO Vl do presente Edital.

7 .11. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3', § 4', da Lei Complementar n' 12312006, não poderá
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá
apresentar a respectiva declaração.

7.12. A declarcção falsa relativa ao enquadramento na condiçáo de microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará à licitante, nos termos do art. 7', da Lei no 10.520102, à
sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, como também caracteriza o crime previsto no

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato, bem

como das demais cominaçóes legais.

7. 13. Na hipótese de a licitante náo enviar representante para a sessão, deverá incluir a

documentaçáo comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

no Envelope 1 - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA
8.'1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigetoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa,

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de pÍoposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificaçâo da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
f) Prazo de execução dos serviços de no máximo 5 (cinco) dias úteis, a partir da
autorização emitida pela Prefeitura;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

8
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lll - a não apresentação do arquivo digitel (CD-R ou PEN-DRIVE), sê este estiver
incompleto, ou não for possível eÍetivar a leitura dos dados, implicará na
desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas dêcimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
Vll - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificaçóes exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov. br, na guia Licitaçôes/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o prêenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE no 0í;
X - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de Entrega; Local
de Entrega; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade. A Prefeitura de Nova Santa
Bárbara se reserva o direito de verificar as informações sobre a qualidade e caracteristica
dos produtos, ofertados pelo licitante, através de diligências ou vistorias ln /oco. Nos preço(s)
proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos,
instrumentos, ferramentas e máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvará, emissão
de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto
da licitante e os demais custos mencionados nas EspeciÍicações, constantes do ANEXO l,

necessários ao completo fornecimento do objeto, licitado.

9. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item í 0), originais ou por qualquer processo de cópia,

autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão

da imprensa oficial, os quais sêrão examinados pela Comissão de Licitação.

9.1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
9.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço

respectivo.
9.2. í . Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os

documentos deverão êstar em nome da matriz.
9.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for á filial, todos os

documentos deverão estar em nome desta.

9.3. Prazo de validade dos documentos:

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - u ul .nsb v. br

9

Rua Walfredo BiÍencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100. = - 86.250-000



titir
PREFEITURA I\4UNICI PAL cis
NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

Pregão Presencial n" 312017

Exclusivo para ME, EPP e MEt (LC 147t2O14)

9.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

to. on xnaruraçÃo:
í0,1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo í 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituÍdas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, â terceiros;
1Q.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos TÍibutos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei,

I 0.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do

l

--l

licitante na forma da lei;

10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de carantia por Tempo de Serviço - FGTSJ
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
10.1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a -l
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
10. 'l .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, I
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),--1
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de to de maio de 1943.

í0.2. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
'10.2.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de Íalências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da
data marcada para início da disputa.

10.3, PARA COMPROVAÇAO DA QUALIFICAÇAO TECNICA:
10.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanlo ao objeto da presente licitação. Não
serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial;
'10.3.2. Certificado de Registro da empresa junto ao INMETRO. zl

â

â

í 0.4. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:
'10.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )(XXlll do at1.7"'
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

r0

-{
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inciso V do aÍ7. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de á
'1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll.

10.4.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para Iicitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vlll.

-.1

10.4.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, --
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO lX.

10.4.4. Declaração de náo parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO XI.

10.4. Os documentos de habilitação poderáo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

10.5. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

10.6. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

10.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

1 0.7.1 . Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cu.io termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.2. A nâo-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste
edital, sendo facultado ao Pregoêiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresêntar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

10.8. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência do
contrato.

11
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íí. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
11.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.
11.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.
í 1.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

1í.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
'11.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.
'11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
í 1 .6.'l . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
11.6.2. Falla de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
1í.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAÇÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
1í.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

1í.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguats, por item, será

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
1 1.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais

baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances

verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
í í . í 0. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9,

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

í 1.1 
,l. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 5 % (cinco por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

1 'l .1 3. O encêrramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

t2
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1í.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço
ofêrtado, comparando-os com os preços estimados pela Administraçáo ou com os preços
praticados no mercado.
11.í5. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
1'1.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" Oo licitante que
apresentou a melhor propostâ, para verificaçáo do atendimento das condições de habilitaçáo
fixadas no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAçÃO e
item 8 - DA HABILITAÇÃO, deste Editat.
11.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
'l 1 .18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 9.1 7.

1 'l . í 9. Se a oferta não for aceitável ou se o licilante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
1t.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.
1 I .2í. No caso de vício na documentaçáo de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pêlo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 8.13 deste edital.
11.22. O ptazo paÍa a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a

documentaçáo de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período mediante prévia justificativa da proponente, devidamente aceita pelo

Pregoeiro, contados da data de término do prazo de recursos ou da comunicação da decisão
do Pregoeiro acerca de eventuais recursos interpostos.
11.23. A permanência do(s) defeito(s) na documentaÇão após o prazo máximo estabelecido,
implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste
edital.
1 1-24. Constatado o atêndimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitânte será habilitada e dêclarada vencedora do certame.
í 1.25. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO e item 8 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

11.26. No prazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessão, a licitante
declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente
ajustados.
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1 í .26. í . Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valo(es) consignado(s) na proposta inicial.
11.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.
11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.
1í.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicaçâo direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantês e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.
1 1.29. A licitânte que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitaçáo.
'I 1.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAçÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após
inutilizará os mesmos.
11.31. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í2. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
Item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital.

12.2. O objeto deste Pregáo Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vêncêdora.

12.4. No caso de interposiçáo de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologaçáo.
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12.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o obieto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

í3. DO REGISTRO OE PREçOS

13. t. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicaçáo do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes

mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de

Preços a terceiros.
t4
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13.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sldo classificada e ter aprêsentado sua proposta
íinal, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não
atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais Iicitântes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições
da primeira colocada, sendo o fornecimento do objeto nas condições previstas neste edital
e seus anexos.

13.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de
Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho
emitida pela Prefeitura.

13.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

13.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderáo sofrer alteraçôes,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

'13.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros criterios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

í 3.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial

entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste

certame licitatório.

13.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisáo de preços.

í4. DA VIGÊNCIA
14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses, a

contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçâo do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í5. DO CONTRATO

í5.'1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituÊlos

os seguintês instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;

15
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b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços

15.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í6. DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
16.1- A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
16.í.1. Fornecer produto de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preÇos, a
partir de emitido o empenho e dado conhecimento ao fornêcedor interêssado;
16.1.2. Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as
especificaçóes constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições dos produtos

entregues;
16.',l.3. Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta licitaçáo, que estiver
fora das especificaçôes contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.
16.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

16.2.1. Executar o objeto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes deste Edital;

16.2.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do

objeto contratado;
16.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura.

í7. DA EXECUÇAO DOS SERV|ÇOS
17.1. O prazo para execução dos serviços será de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o
transcurso do prazo e desde que ocorrâ motivo justificado, por escrito, e aceito pela
Administração.
17.2. A entega dos pneus deverá ser feita na Secretaria de Obras, Trabalho e Geraçáo de
Empregos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo
B. de Moraes 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

18. DA QUALIDADE DOS SERVIçOS OFERTADOS
'18.1. Os serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes e com o descrito
no Anexo I deste Edital.
18.2. O prazo de garantia dos serviços deve ser no mínimo de 03 (três) meses, a contar da
data efetiva da execução do serviço.

í9. DO RECEBIMENTO
'19.í.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea ''a", da Lei Federal 8.666/93;
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í9.1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo lêgal
supracitado.
'19.2. É ressalvada a Prefeitura a devolução dos produtos, se estes nâo estiverem dentro das
especificações exigidas na licitação conforme especificações neste Pregão Presencial em
especial o seu ANEXO l; bem como do prazo de validade da mercadoria estabelecida nos
termos do edital, arcando o fornecedor com os custos da devolução.
19.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos produtos, relatórios ou
outros documentos que se Íizerem necessários.

20. DO PAGAMENTO
20.1. Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentaçáo da nota Íiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 1 I da Lei Federal n." 8.21211991 , às contribuições instituídas a
tÍtulo de substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS.
20.2. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

20.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
20.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

2í. DO VALOR
21.í. O valor totãl estimado para esta licitação será de R$ 45.200,00 (querênta e cinco mil
e duzentos reais), conforme Anexo I - Termo de Referência, podendo ser aditado de

acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

22. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
22.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo
inidôneo, flzerem declaraçâo falsa ou cometerem Íraude fiscal, poderáo ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançôes, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administraçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
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lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas.
V - Suspensáo temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
22.2. A aplicaçâo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.
22.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de Íorça maior.

22.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no
momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou
entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
Ill - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de í 5 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
22.5. Ém qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
21.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

23. DAS D|SPOSTçÔES FTNATS

23.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarêm documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
23.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

23.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos

direitos de ofertar lances e manifestar intençáo de recorrer.
23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimênto, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
23.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente

normal na Administração da Municipal.
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z+. sÃo pARTES TNTEGRANTES DESTE EDTTAL:
24.1. ANEXO I - Termo de Referência;
24.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
24.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
24.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
24.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitaçâo);
24.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte

24.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
24.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
24.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
24.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
24.11. ANEXO Xl - Modelo DeclaraÇão de Não Parentesco;
24.12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços;
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23.6. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes Íarão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.
23.7. No interesse do MunicÍpio, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitaçáo;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 4o do art. 21 da Lei
8.666/93.

25. DO FORO

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que se,ja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitaçáo.
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í. Do Objeto e Valor Máximo

í.í. A presente licitaçáo tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de recapagem de pneus, conforme especificações e
quantitativos abaixo relacionados.

1.3. O valor máximo global e de - R$ 45.200,00 (quarenta e cinco mil e duzentos reais).

2. ESPECIFICA OES DOS PRODUTOS / PRE O ESTIMADO:

3. DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS
3.1. O prazo para execução dos serviços será de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, ê aceito pela
Administração.
3.2. A entrega dos pneus deverá ser feita na Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de
Empregos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo
B. de Moraes 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

4. TNFORMAÇÕES ADTCTONA|S

4.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação.

20

LOTE: 1-Lote001
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo total

1 7173 Recapagem de Pneu í000 x 20
radial Borrachudo

12,00 UN 380,00 4.560,00

2 717 4 24,OO UNRecapagem de Pneu 900 x 20
radial Borrachudo

360,00 8.640,00

3 717 5 8,00 UN '1 .1 00,00 8 800,00Recapagem de Pneu 14OO x 24
4 7176 UN 1.430,00 í í.440,00Recapagem de Pneu 17 .5 x 25 8,00

7177 2,00 UN 2.900,00 5.800,00Recapagem de Pneu 23.1 x 30

b 7178 2,00 UN 1 .1 00,00 2.200,00Recapagem de Pneu 14.9 x 26

7 7179 Recapagem de Pneu 18.4 x 30 2,00 UN 1 600,00 3.200,00

I 7'180 Recapagem de Pneu 7.50 x'16 2,00 UN 280,00 560,00
TOTAL 45.200,00

PREFEITURA I\4UNICI PAL

Pregão Presencial n" 312017

Exclusivo para ME, EPP e MEI (LC 147t2014)

PREGÃO PRESENCIAL NO 3/20,t7 - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO II

ED|TAL oe pRecÃo pRESENctAL No 3/20í7

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome.
PP32017_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.esI

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - mr.v.nsb.pr.gov.br
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ANEXO ilt

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 3/20í7

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

c33
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ANEXO IV

EDITAL oE PREGÃo PRESENCIAL N.3/2017

ANEXo tv - tNsrnuçôES PARA PREENCHtMENTo DE pRoposrA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome

PP3201 7_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.esI

Após o preenchimenlo dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP320í7_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRAMA DE PREENGHItIENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

La* 
| e'"au'"rs*;* |

.,
qBtà, 30 d.lüüo d. 2ü16 EqrirÕo ÍitaE - HH.cqJd..E.cm.ú

ulrque no botao -r-.l
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E localize o arquivo PP320í7_ANEXO2_ARQUIVO DtctTAL DE pROpOSTA.est.

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Clique no botão S Dados do lornecedor

Vai abrir a janela:

Preencha os campos, lembrando que os campos com (*) são de preenchimento obrigatóÍio

Clique no botão Eepíesentônte :

La." lp'oar*ncfiç*l
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Abrirá a janela

Preencha os dados, náo esquecendo que os campos (.) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unilário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão:

c33
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Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

§l Qravar proposta

O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENÇAO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP32017_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.esI") em um CD ou PEN

DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8í 00 ou no e-mail licitacao@nsb.pr,qqv.br

Proposta gÍâvàdô em Cr\Propostô.ed !ll

ioKi

{/

lnformation B

2.6

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela:
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Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E GOM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

AN EXO V

ocCunaçÃo DE PLENo ATENDIMENTo Aos REQUISIToS DE HABILITAçÃo

Pregão Presencial N'3/20í7 - SRP

,10-p- i.te*neoio o" 'se, ,"ollil',ltln," ,"nr?o o (.) :)ãj
portador da RG no....... e do CPF

no..... .. .. .. ...... .. .. . . declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsentânte Legal
Cargo
RG

CPF

27
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PAPEL TIiiIBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Dêclaração a ser apresêntâda fora do envelope)

ANEXO VI

oEcLARAÇÃo compRoBAToRrA DE ENQUADRAMENTo coMo MrcRoEMpREsA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial N'3/20í7 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

......, esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

c36

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

oecuanaçÃo euANTo Ao cuMpRtMENTo As NoRMAs RELATtvAs Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 7., tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presencial No 3/2017 - SRP

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 2'l de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatoÍze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representantê Legal
Cargo
RG

CPF

Novâ Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - ltacâ nsb r - www.nsb ov-br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial No 3/2017 - SRP

A (empresa).... estabelecida na

....., inscrita no

CNPJ sob no , Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 3/2017 -

SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbâra, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

, no -..

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - rvrvw.nsb r
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 3/20í7 - SRP

A (empresa)........ estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No3 /20í7 - SRP, sob
as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos
para a presente licitação.

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG

CPF

31
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Local e data,
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PREFEITURA IVUNICIPAL

A empresa _,
representada pelo (a) Sr.(a)

100NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N" 3/20í7 - SRP

CREDENCIA o (a) Sr.(a) _
(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perantê o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 3/20í7 - SRP, para eventual contratação
de empresa para prestação de serviços de recapagem de pneus, podendo formular
lances, negociar preÇos e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e
desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representântê Legal
Gargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de Íirma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;

Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - ur,lrv.nsb r ov.br

)Z

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 4i. 3266.8 100, X - 86.250-000
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

oecuneçÃo DE NÃo PARENTESco

Pregão Presencial No 3/20'17 - SRP

(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono-,porintermediodeseurepresentantelegalo(a)Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito
de participaçáo no procêsso licitatório Pregão Presencial No 3/2017, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

JJ

ANEXO XI

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO Xil

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O
<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> _ PMNSB

REFERENTE Ao PREGÃo PRESENCIAL No 3/20í7 - PMNsB

O UUtttCíptO DE NOVA SANTI eÁnelRA, com personatidade juridica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no .................., doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N"
10.520102, N' 8.666 de 21106193 e suas alteraÇões posteriores, Decreto Federal N" 3.555/00.
Decreto Municipal no 04í12009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial No 3/20í7 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registrar os preços para contratação de empresa para prestação de serviços
de recapâgem de pneus, conforme especificado, oferecido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereÇo à
<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGRÉPRÉSENTANTE>, doravante denominada
beneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçôes, os preços,
os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação dê empresa para
prestação de serviços de recapagem de pneus, conforme especificado no ANEXO l, que

integra o Edital de Pregão Presencial No 3/20í 7 - PMNSB, independentemenle de

transcriçáo. O Orgáo Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. í5, § 4o, da Lei

no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

J.t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Íl 43. 3266.8 I 00, = 
- 86.250-000
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara-

cLAúsuLA QUARTA - DA DorAçÃo oRçaueHrÁRre
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

CLAUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata dê Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mesesr a contar da
assinatura do mesmo, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei
8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a contratar o
objeto referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso
ou indenizaçáo de qualquer espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo.
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevaçáo

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitaçáo dos

fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso náo aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas,

- não cumprir as obrigaçôes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes

desta Ata de Registro de Preços;
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- caractetizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçóes
eslabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

clÁusuta sÉrMA - DAs oBRtGAÇoes oa BENEFtctÁRtA DA ATA
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviÇos adjudicados estritamente de acordo
com as especificações descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e
quantitativo solicitado pelo Órgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela
execução inadequada dos serviços. Manter-se regular (documentação obrigatória não
poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por todo o ônus
referente à execuçáo dos serviços, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto, bem como,
transporte de ida e volta dos veículos (ou parte deles) do Município de Nova Santa Bárbara
até a sede da empresa contratada.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇoEs Do MuNtcipto
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneficiária da Ata às
dependências da Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregão Presencial No

3t2017,
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos produtos,

apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçóes
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato

Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os produtos, que não atender às especiÍicaçôes constantes
no ANEXO l.

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRtzAÇÃo paRa AoursrçÃo E EMrssÃo DAs
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

Os serviços e aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão
autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador. A emissão das autorizaçóes de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado
pelo órgão requisitante.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
O prazo para êxecução dos serviços será de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, podendo ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela contratada, durante o
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela
AdministraÇão-
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CLÁUSULA oÉc|ua PRIMEIRA. Do LocAL DA ENTREGA
A entrega dos pneus deverá ser feita na Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de
Empregos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo
B. de Moraes 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E
ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução dos produtos, se estes não estiverem dentro
das especificações exigidas na licitaçáo conforme especificaÇôes neste Pregão Presencial
em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros
documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo
sua confirmaçâo definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal
dos produtos, relatórios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - Do PAGAMENTo
Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota íiscal acompanhada
da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os

créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo I 1 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados,
a Prefeitura aguardará a regularização por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo
prazo para o pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do

banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivaçâo do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá

deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos,

tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Prêsênciel n" 312017 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a correçáo monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências.
- Fornecer produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as

especiÍ'icações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condiçóes dos produtos

entregues;
- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, ob.ieto desta ata, que estiver fora das

especiÍicações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçóes, sem qualquer ônus para a adquirente.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@-nsúrr.qov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br
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A beneficiária da Ata ficará obrigada a:
- Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs sANÇÕEs ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente. nas seguintes sanções:

o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso
de recusa do '1 .o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento náo
realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no ptazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicaçáo das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçâo de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem eíetuados à

beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente-

As penalidades serão aplicadas sem preiuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraÇões.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupçáo das vias de acesso

às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

Nova Santa Bárbara, Paraná - *E - E-mail - CA nsb r ov.br - www.nsb.pr.co!.t[
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h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

cúusuu DÉctMA sExrA - Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos,
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de
Empenho, ou recusar-se a cumprir o ob,ieto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual ptazo e nas mesmâs
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cLÁUsuLA DÉcrMA sÉTtMA - DAS DrspostÇoEs FrNAts
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 3/2017 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observânciâ das disposiçóes constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se â presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, TAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 5.943.184-6 SESP/PR

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOME>

CNPJ : <FORNECEDOR. CONTRATO#T&CN PJ>

Beneficiária da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100. X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br
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ll,ü[ NOVA SANTA BARBARA

PREFEITURA MUNICIPAL

O PRErEITo MUMCIPAL DE NovA SANTA BÁRBARÁ. resolve. no
uso de suas arribuições legais:

\ o ]I ta.\ tt

Art.l'- A Comissão de Pregão. composta pelos seguintes nlembros

- Pregoeiro: FÁbio Henrique Gomcs CI/RC n'l 0.l-19.089-0-SSP,?Ri
- Suplentc: Ademrr Fr'nç. B.ptist, - CLRG n" 37.741984-3-SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Elâine Cristinâ Ludilk - C I,RC u"q. l44.ll7-l-SSPi PR;
- Suplentc: Môoica Nlaria Procnça - CIIRC n" I 0.{50.107-5-SSPiPR.

- Equipe dc-.\poio: Pollin! Simcre Sotto - Cl.lRG n'9.257.281-0 SSP/PR;
- Suplentu: Msriâ José Rezende - CI'RG n' 9.1 70.71{-+-SSP ?R.

Art. 20 - Esta portaria entm em vigor nesta data. rcvogadas as dispr.rsições

em contrano

Nova Santa Bitubala. 20 dejôneiÍo de :.017

LSI'ADO DO PARANA

PORTARIA N" 016/201 7

;€ric Konrto
Prefeito Municipal

Rua WalÊedo Bittencoun de Moraes n" 2?2, Cenlro. I 4i. llô6.1112. i:-i - Eó.250-000 - Noya Sanra

8áôarà. Paraná - El - E-mail lis j!esa@!rbrr49ú - Site rawlusb+I{plbr
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103NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Assessor Juridico

Nova Santa Bárbara, 0210212017

Prezado Senhor,

Em virtude de alteraçôes ocorridas no edital do Pregão
Presencial n" 3120'17, solicito nova análise jurÍdica do edital e minuta da ata de
registro de preços, visando atender às exigências da Lei Federal no 10.520, de
1710712002, Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, Republicada em 06/07/1994,
Decreto Federal no 3.555 de 08/08/2000, Decreto Federal no 3.697, de21l12l20O0 e

demais legislaçÕes pertinentes.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

Elaine Cri itk os Santos
Setor de Licita S

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100 X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - lici tacao@nsb.or.sov.br - www.nsb pr. eav.bf
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redo Bittencourt de Moraes t" 222, Fone/Eax (043) 3266-B1OO - CNPJ

N. . 9 5 . 5 6 1 . 0 B 0 ,/ 0 0 0 1- 6 0
E-mai1 i pmnsbcnsb, Pr. gov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Soficitante: Setor de Licitações.

Veio a esta Assessoria Jurídica correspondência
interna do setor de licitaçõesr pâra análise e

pronunciamento sobre o editaf e a minuta da ata de

registro de preços do pregão presenciaf no 03/2011 ,

cujo objeto é o registro de preços para eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de

recapagem de pneus de caminhões e máquinas pesadas, no

val-or máximo previsto de R$45.200,00 (quarenta e cinco
mi1 e duzentos reais), pelo periodo de 12 (doze) meses.

O presente edital, bem como

anal- i sado s por esta assessoria,
retornaram haja vista mudança do

analisada nesta ocasião.

a minuta já
porém, os

edital, que

foram

auto s

será

PARECER

Como dito, já houve a análise do editaf de

convocação e da minuta da ata de registro de preços

referentes ao prêgão presencial n" 03/2071 , porém, por

solicitação do responsável pela Secretaria de obras, do

Trabalho e Geração de Empregos, foi requerido o

acréscimo de exigência aos ficitantes, concernentê à

Página 1de 2

É o breve relatório. opino.
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1i1PREFEITUP"A lr{t NICIPÀI DE IIOVÀ SÀNTÀ BÀRBÀR]À
redo Bittencourt de Moraes \o 222, Fole/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ

N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: prmsbGnsb. pr. qov. br - Nova Santa Bárbara - paraná

comprovaÇão de prévio registro da empresa participante
junto ao INMETRO.

Como o procedimento Iicitatório se destina a

colher a melhor proposta de serviço ao Poder Público,
de qualidade e preço compatíveis, tem-se que exigir dos

participantes, para o serviço ora pretendido, prévio
registro junto ao INMETRO encontra razoabifidade e

compatibilidade com os princípios norteadores do

processo ficitatório, bem como as disposições da Lei no

10.52O/02 e no 8.666/93, pelo que manifesta-se esta

assessoria juridica pela possi-bilidade da alteração do

instrumento convocatório do pregão n" 03/2071 .

É o parecer, que submeto a melhor intelecção.

Nova Sa a Bárbara, 02 de fevereiro de 2017.

Gab AIme de Jesus

r1a idica

Página 2 de 2
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Detalhes processo licitatório

Mural dê ücitaÇóes l\íunicipais

rsos proveniêntês de orgànismos internacionâis/multilàtêrãis de

'-12

VolEr

TCEPR

lnsütuição Financeira

Contsôto d€ Empréstimo

Entidade Execúora I4UN1CÍPIO DE NOVA SANIA BÁRBARA

Ano* 2017

No licibÉo/dispensa/inexigibilidade* 3

i\4odalidade* pÍegão

NúmeÍo editàl/processo* 7

Descrição Resumida do Ob.jeto* pgg;5ys 69 preç6s para eventuat contratação de empresa para prestação de

seúços de recapagem de pneus de caminhões e máquinas pesadas

Forma de AvaliÉo

Dotação Orçàmeniáraa* 050011S122010020103390390000

PÍeço máÍmo/Referência dê preço - 45,200,00

Data de Lan9mento do Edibl 3OfttllOtl

Data da Ábertrra das Pro§tds ÉlO2l2O17

NOVA Dab da Âberbra dàs DlO2l2Ot7
ttopostas

Dab Câncelamento

Data Regiseo

Datâ Regisüo

30lo 2017

0210212t17

CPÍ:4271512954 (ESIUU

http://servico§.tcê.pr.gov.bílTC EPR /M unicipal/AM UDetalhesProcêssoCom pía.aspx 1t1

#

I
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6'Íei? | 03fev20u - tqá no 9879

I Marmeleiro

EDITÂLDE LIcITÂçÁo
MODALIDÂ,DE TOMADA Df, PR.EÇOS N'OT9/20T6

Avrso DE HoMoLocAÇÀo EADJUDICAÇÀo
En c@primeoto âo disposto no aí. I 09, petBfo l" dâ Lei 8.6óóDl roma-$ pú-
bli@ o Eúh"do dâ liciÉçà en epíenfc. cujâ clasincaçào d.í-s & Fgüinc fomsl
A cmp.es TRANSPORTADORÀ F,{ZEND^ SANTO ANTONIO LTDA. in-
§.rita m CNPJIMF eb o n' 0ó.941 .ló5/o00l {5. @m tzlor glôbrl do totc d.
R, 172.547,15 (Eez.íros. s.tcnb e dois mal quiÍhmros ê qurêrra c rcr. @is .
rintâ . §in@ cenravos).

Mam.l.no. 02 d. fcld.no de l0l7
JAI}IIR DARCI COMf,S DÀ RO§A

PR.EFEITO
421212017

I Moreira Sales

PREFEITURÁ MT]NICIPÀL DE MOREIRA SALES
EsrÀDo Do PÀR.ANÂ
Avtso DE LICTIAÇÀo
ChaDada Publi@ 0OZ20l7
Obj.lo: Âquisiçào d. Cáglho p@ MúurÊrsào de Rus. eslr.dÀs ruEis do
Muúicipio d€ MorciE 5.16.
Redmêde Ereuçào: Credenciatncnto.
Drla dc Ín cio& Recbimc o dos Documcntos:20 dc fctcrciro dc 2017
lnformações Complctncnbres . Aquisiçâo d. EditalDêlo FoÍe: {{ 1532 8107-
onmsAüsaoner conbÍ
TiÀgoAlbano Melo - Prcfêiro Muiicipal. l1,f/n1l7

I Noua Espetalrrça do Sudaeste

avtso DÊ cH-\trtattE:rTo púBLIco \.. 001/2017/p-urf,s

O IIUNICIPIO DE NOvÀ ESPERá"\ÇA DO SUDOESÍE. Eíado do
PaÉnâ. p.ssoa júidi.a dc dircito !úblico im.mo, ierilo m CNP,/MF sob n"
95.589,289/0001-12. cotn scdc íâ Atcnida IgrDçiÀ 750. cennú. ú cidad. dc
Nova EspeÉnça do Sud6l., Esr.do do P.6ná. toru público que fani É.laar
.G À lrcb0.0Dio do di. Oó .1. m.Íço d. 2017. CHÀ\,|Àr|ENTO PÚBLICO.
paÉ Ís de crcdcnciMcnro dc fom6edo6 de saneos alimcnricios da

^gricuhn 
r"niliar e do Enprecndcdor Fâmilirr RuBl paÉ 'linÉ âçào escoh,

ddtinado ao arendimcnlo do ProEràtu Na.ional da Àlime açào EscoLr,
confoÍre a Lei Fed.ral n". I L9.17l2009 e Resoluçào n' 262013/FNDE.
InforuçôÉs complem àEs sobrc o Edilal podcrào ser obridas E sdc da
PÉfenm Municipal, sito a Avcni& l8üâçu,750. ce rc, Nola Esp.Énça do
S!d@íc, P@ú, d. §.s!túr â §.,(ta-fcilÍ, d.s 08h0ohh às llhlomin hôrÀ c
dd l3L)ominà l?hloDr., ilfomçô.s pclo Fo!./Fu: (4ó)3546-1144, ou pelo
crdcÊçôêletnô.ico licita@o@no€.sp.nrcadosudost .pr.goebt

NoE E!p.nIç. do Sude$c. P.6rá êm 0l d. fcrmim .k 2017

Jrir St !9. Dir.er Bonin
Psidcntc da Comissàô de Li.iraçào

7929/201?

À Prcfcnura Mo.icipal de Nova Saal! Bá.biB, E'rado do pa6ei. âlnvés do
PíÉg@irc, d6i8údo pela Poíari! í'016/2017, no 60 de suas aÍribuiçôê, rom!
público e pâra conheimenlo dos imcÍessâdos o panicipaÍ dá ticiraçào m crigÍafe.
a qul tem por objero o RegistÍo d. pr.ços pab eve lal @nÍã.ção de enprcsa
paÍa pÍ€staçào de sn içc d€ íelapâg€rn d. pn.6. qúc foÉD eferivadÀ str.nçôês
no cdit l. Facc.o exposro. fiêam.ltcndrs as segri.ts daia:
Reebimútô dos envclopcs: Àré dia I ?/0:r0 t 7 às I 3hlomin
lnicio do Prcgào: Di. 17/02/:1017 Àr l4àlrchh.
Pr.Ío Mâimo: Rt 15.200,@ (qütErt . cilco Eil . duaútor n.ü).
EÍ8qrí§.CrDrtsE!úI5: F'dsào scr obrid6 o hoÉrio dc oe.dicnr. na
Prcf.ilúÉ Múicipal dc NoE S6nla Báóàn. siro i Ru w.ltuo Bnr.lcoun d.
Moraês Í" 222, Flo forc: 4l-12ó6-t l0O. ôu por Emit liciiâcâoaahsb.pr {.r.br
Silc rn$.nsb.e.qoy br

Nova Sanu Bâô.rÀ 0Z0Z20l 7_

F blo H.trrtqu. co'D.í
PEr@irc

Poí,iá n" 016/2017 
az7zno17

AVISO t' ÁLTERAÇAO DO EDITÂL E RE{IERTURÁ DE fRÁZO
REr. pREGÃo pRESENCTaL N. lDotT - sRp

I Paranagui

COMUNICADO
TOUADA OE PREçOS t{.00112016 - CPL

A PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PÂRANAGUÁ, ATRAvÉs oA
coMtssÃo PERMANENTE oE LrcraçÁo, coüuNtca euE o
tNTEtRo TEoR DA aTÁ DA sEssÁo DAABERTURÂ DA pRoposTÂ
DE PREÇos DA LIcITAcÃo EM EPÍGRÂFE. BEx co o o ÂIIExo
DA TABELA oAs PRoPoSTA oE PREÇoS E MÉoIÀ EsTÃo
DISPONIVEL NO SEGUINTE ENOEREçO: !@.!er ig!aü.g9rh[.
oUTRos ESCLARECIMENToS PoDERÁo sER FoRxEcIOos PELA
c.P.L., RUA JUL tA OA COSÍA 322, CEilrRO, NO HORA RtO OÂS
08:00 AS '11:00 E OAS 13100 AS í8:00H, E-llrÀL
cpl60Earanaouâ.pr.oov-br, OU PELO ÍELEFONE l{. (rt1) 3420{003.

PÂRA ÂcuÁ, 3t DE JANE|Ro DE 2017.
SHEILA DÂ ROSÂ MÂRI,A

PÍêsidentê da coml6.ão P€rmânêntê dê Llcitâção-c.eL.

7898/2017

I Noua Sa;ntaBaÍbard

CHAMADA PúBLtcÂ N' 2,20r?
lnêxisibilidâdê d. Licitâçào n' 2,2017
Proc6so Admiristrdivo n" 9,201?
OBJEIO: CIfAMÀMENTO PÚBLICO PARA CREDENCTÁMENTO DE
EMpR.f,sÀs pÂRA pREsrAÇÀo DE sERvrÇos MÉDIcos (clixlco
GERAL}
tf'{scRlçÃo: Dú 6h00min. àÉ t2h00mim c dâs llhoomin. à6 l7h0omim. no
Setordc Licitaçõêsdâ I'Í.fêiturr Municipald.Nolasa a Bárbarà. siruadô n. Ruà
wallisdo Bindcoun dc Mo66. n' 222 - Ccntrc.
EDITAL: O cdital .omplelo .sú disponivcl no Setor dc Licitações da Pr.fcitlB
Municipal de Novà Sanla Btubam, siluado oa Rua walfrcdo Binenco!í dc Moncs,
n' 222 - Cmto e no tile www.rsh.or.lov bi
yALOR TOTÀL: R§ {t.000,0{ (qürÍ.!t. . oito mü @is).
Novr Súri Biáô@. l' d. f.vêrcim dc 201?.

Eí. Kondo

Sllüo Ro§.t Liúr
kBidcnre da Comiss:o d. LiciEsào
Portaria D'0l0n0l7

't943t2011

,*Avlso DE pR-EGÀo pRESENctAL N"220 I 7
íI COM RESERVA DE COTA DE 25% PÀITA MICROEMPRESA, EMPRFSA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDTUDUALO MUNICIPIO
DE PEROBAI, ESTADO DO PARÂNA, toma público que tàni rcalizr em sua
s.d., sir. na Aveni& Pardná. 609, LICITAÇÂO,à modalidade de PRECÀO, nâ
fom. PRESENCIÁL. P3a coíiElação dc eorpBa paú fon@iúenlo diáÍio
de @úbtstlvei§ (Elánol. sasolina comum. dié$l SJo e óls di6.l) n! scd. do
muicipio, pm 6 vciculos dâ frot! d, Prcfcituh Muúicipal de Pcrobal. TIPO:
Mcnor Prcço - Por Ii.m
D^TA DA ABERTUR Seeundâ.fcirà. 20 d. fe.eerre dc 2017 HORÁRIO:
l4:0or LEGISLAÇÀo Â?LIC^VELj Lei 10520/02. Lci E66{'/91 ê o Decíeb
Municip.l n" 027D 007.
IÍfo,mçôs adicionais, dúvid.s . p€didos dc sclzNimúq dêverào s diriSidos
à Comissào dc Licirãçào no erdctcço mcncion do ou pclo fom: .14- ló258100,
at!'àva do .n leÉço .l.l6ni.or ww*.!€.ôbál.mEov br lint: Piúêsos LiciLtórios
dc Segünd! à s€rt -feirÀ da§ 8h is I lh lomin. dd l3h30miD às l7hs. PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PERoBAL. l9d. f.verciode20ló.
í{A§S ÂLMIR DE ÂLMEIDA
í+ CAR PÍefeitu Múicipal

f920t2017

I Pérola

Ât Iso DE TOIIaDA DE PREçOS :i'0r,20r7{PMP).
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESÂ. EMPRESA DE PEQUENO PORTE E

MICROEMIREEI{DEDOR INDIVIDUAL. ME EPP/MEI.
O MUNIciPIoDE PÉRoLÀ Esrado do PaÉ,á, sr confomi&dc om â lesishçào
c noms penimúrcs, romá püblico. p.ts o coÍheimdto dos inlcrcsados, quc

faii Éalizr liciraçào. sob e modalidadc Íomad! dc Prcços, pslo que di§pôcm no

prcseúte Edital, as @ndiçÔes dc sua rcalizaçào.
OBIETOi Coúràtaçào dc cmnr.sa sob-rctimc dc cmpr.ilad! global objerivandô

â execução de GaLúas Pluyiais da Áv.nidà MaEchal Dsdorô. pêíenccúc âo

MuÍicipio d. PércIa, Esbdo do Paraná
rlPo DE LICITÀçÀo: M.tror PEço - Empreihd. Global.
SESSÀO PÚBLICA T'E RECEBIMEi\'TO E ÁBERIU_RÂ T'OS E\VELOPES:
:0 d€ félcrcirc de 2017. às lr:00 hô.4s.

LOCAL DA ABERIUR-A: Sá1. d. Licilaçõ6 d! PÉfeiruB Muicipal de Pérola.

siro na Awnidâ Doía Pérola Byingoí. n' lEoO. CEP- E? 5'{r{00. eD Péru|a.

I Perobal
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, dê 02 dê abril
de 2013.

7

lnêrioibilidede de n' 212017

Processo Administrativo n' 9/20í7

o&lETo: cHAitAlilEilTo PÚBLrco PARA CREDENCIÁ ENTo DE E pREsAs pARÂ pREsrAçÂo oe seauços trtÉotcos (cLíiltco cERAt).

|i{SCRIÇÃO: Oas 8h0omin. às 12h00mim e das 13h00mi0. às 17hoomim., no Setor de LicitadÉs da PÍeíeitu.a Municipal de Nova §anta Báôara, satuado nâ Rua watÍredo
BitlencouÍl de Moraes, n" 222 - Centro.

^\EDÍÍAL: 
O edilal completo está disponivel no Selo. de Licita@s da Prcíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua WatÍíedo Bittêncouít de Moraes. n" 222 -

CenlÍo e no site wvw.nsb.or.oov.bÍ.

VALOR ToTAL: Rt 18.000,00 (quaÍenb e oito mil rêâk).

Nova Santa BáÍbara. 1' de Íevereiro de 2017

Eric Kondo
Prefeito Municipal

Silvio Rosa de Lima
Píesidente da Comissáo de Licitação

Porlâria no 010/2017

Quinta-feira, 02 de Fevêreiro dêN" 929 - Nova Santa Bárbara, Paraná

I . Atos do Poder Executivo

EXTRATO 00 C0NVENtO No 001/2017

TERlilo DE CoNVENIO n'.00120í7
CEIEbTAdO CNIÍE O MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÀRBARA E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARA Á SAÚDE.
objeto: Transferência de rec.ursos pa.a aquisiÉo de medicamentos essenciais à população usuána do Sl.lS (Sistema Único de Saúde)
VâloÍ: R§ 66.700,00 (sessenta e seis mil e setecenlos reais).
oala da ÀrsinatJra: 31 dejaneiro de 2017.

01 ano, ou ate 30 de ro de 2018.

RA PRAzO

A Píeíeitura Municipal de Nova Santa Báíbaía, Estado do Paraná, aLavés do Pregoeirc, designado pela Portada no 0162017, no uso de suas atribui@s, toma publico e paÍa

conhecimento do6 interessâdos em padicipar da licitãÉo em epigrdíe. a qual tem por objeto o Regisbo de preço9 paÍa eventual conlratação de empresa para prestaÉo de

servips de recapagem de pneus. que Íoram eíelivadas alteíaÉes no edital. Face ao exposlo, ficam alterâdas as sêguintês datas:

Recebimenlo hs envelopes: Alé did 1710212017 às 13h30nin.
lniciodo Pregáo: Dia í7102/20í7 às 14h00min.
Preço Mâximo: Ri45.200,00 {quarenta e cinco mil e duzontos roais).

hÍqtEfgi!§.lc![llÊogúelEs: poderão ser obüdas em ho.áÍio de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, silo à Rua Walíredo Bitlencourt de MoÉes no

222, pelo Íoner 43.326H100, ou por Email: IgiEçaq(0!g!.!!!9!]U. Site !444!s!,!!ggrq

Nova Sanla Báíbara, 02/022017

F.blo Heníquo Gomes
Prêgoeiro

PoílaÍia n'016/2017

ll. Alos do Poder Legislativo

- Publicidade
Náo há a data

Não há publicaç0es para a presenle data

Diário Oficial Eletrônico do Municipio d€ Nova Santa Bárbara
Rua: WalíÍedo Billencoun de Moráes n'222 - CenlÍo

Fonê/Fârc (.13) 326S81 00
E-meili diâíioofi ciel@nsb.pí.gov.br

www.nsb.prgov,br
www,tÉnsper€nciapârena,com.bí/doensb

Oeurrenlo ass,nado poÍ Ceí'ÍÉdo olg'lar NoB Sarda
BáÍtrara PÍel€{úa Mun.opal 95561080m016O - AC SERÀSA

- Suâ auteniodade ê gaÉdida &sdê qllê úsuahzâdo âravés
do eb: hnpJ,\NÍâísÓemiàomÉ.@m-br/drEcô/

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

EÍic Kondo - Prêfeito

RE PREGAC
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io, Domingo, 05 de Fevereiró de 20í7 Edição:

Prefeitura,Municipal de Nova,Sa

)

IAIAD^ PÚaUCA N.nOt? h.rtgtbltHÍt ú. Ltctrrçto n. zrlot7
PÍoc.r.o AünlnLtt üis n'JiI0í7

JAJEÍO: CHÂMAMENÍO PÚBLICO PARA CREOENGIAIIENÍO DE
JPRESÂS PARÁ PRESÍAçÃO DE §EFíÇOS tÉDtôOS {CLIXIGO GER r-).
INSCRIçÃO: Da. frh@lúh. a. 12tí)Oíím. ú! lJ{rcÍú!. a. 1nl0&Êr1., rÉ

s€toÍ d. Liclr(abc d. Píúí.rbra Ml nk p.t de tlor.t Sâ . 8fô.r., rftÉ n
Rue WbfÍsdo Sililncorri de Mor.6. n'tt2. C€í)t !..

EOIÍAL O odilEl conpLb !!ú dblonlvd ilo S.try dê Liiagóê d. PÍêí€ír..
Muíi:iFl d. t{oy! S.ítr 8á.b.r3, ihldo n R!. Wlfu SlttríE t rí.
Mo€é5, í'222 -C€ÍED ! noit !!!!tE§,!r3Q!ts.

VÂLOR TOTÂL: Rl 48.00O,0O (qurÍ.nb . db m{ ósE).
Novâ Sântr &Lbâí., l'do Lf...lod.2017-

E lc Kondo . Pr.Í.lto Íunl.lp.l
Silvio Ro.â d. Llm. . Pí..ld.nl dr Coml'tlo d. Uch.çlo

Porirú n. otü20t7 ,

^vtso 
r. aLTERAçÀo Do EDÍÍ L E RÊaaÊRTUta DE pR^zo

REF. PiEGIo PEE§ETcnr If !,iIOí7.3RP
Â P.eLituó Muíllpál d. Nov. SfiL Báô9râ, Ertsdo do Prâ.â, aErvéi óo

Prugo.lro, d..lgaado pôlã Pdrâ.i. n 016120'17, âourod. er.. at bdçô... b.í.
Fit ico o pará c!írhcd ílO doa htaíaaaadoa cm pãSdlaadâ kl@o .ln
epig6íê. â qual têm po. ou6to o RagÉto rL pa6çor paÍe .v.nuál €onfrla{ão da
empr*. parâ p.Et,çaô dG !.wiio§ d! r€crpegc.n d! F.rÁ. quã. Ío.rr
Bí€livâd!! alt!í!çóaa rE ldild. F c. Eo rlp6b. llcam dla.adâa !a !âguhl€a
dalari R€c.l,ií$nlodoa aíwlopar; Alâ dlâ l7lO2/2017 t5 I 3lr3oír,ln.

lnrci, ô PÍ.glo: Dtâ '17rc2l20t 7 ir 1ahooínln.
PÍ.ço UáxkrE: Rl452Íx),0O (qurí.íli. .drE fiü. ú2.íÍ6 í!âà).
lnto.ííâçôôa CoínpLíÍarltârB: podêrao ala ótLl!! ãm hdáíb óa arF5.atta

nâ Píêíeitlrrr Munijpál d. Nove S.nb ErhrÍa, sitlo à Ru! Whlí,Í!ô 8inàcoon da
Mor&r n'2?2, pclo í(,l.}: ,13.326ô€100, (r, por Éru.: licirrs.a/i,Eb r 6r§.. Sit
rw Eb ú sú! & Ncv. Sanlâ Báôâ.3. O2lü2/2O17.

F.hlo H.nílqu. Gonr.. - PÍ.go.lro. Port í. n'.013Í10í7

Àvtso oE ucrT^çÀo pRÊGÃo pREsEr{cl^r x. arzo17 . sRp
Objlio: R.gisrro dr pí!ço3 paa aêíttuâl equitrtso dê LíÉl.a 9!.! p8(j.nlãl

qus lâalm lÍata,nênto da !!ú{t€ cm drlÍos municlpba
Trpo: Máioí Pí€çô. Por nem.
Rêc!*úÉnto do6 ÊÍw€lopet: 

^té 
à! í 3:30 bo-.t do db 16n2i201?.

lnido do PÍr€ao: Diá 16/02/iml 7. à ra:@ il..âr.
Prrço máímo: Rt 38.967.72ltiiâ a o{o ÍÍt, no,racantoa a Baa$nL e aata

rÊ.i3 â r6lânl,a a doB caírsloa),
lnlormeÉaa CoínddhaíteÉr podarâo a6Í obüdaa .íí lE&b da alDêóaota

nâ Pííoitrrr Munldp.ld. Nov. S.nla 8arb.râ, db a Ru. $t ltírdo B|Lícoirn dt
Mo.a6 íf 222, 9eb bor: 4$326fi100, poí Emai: licirrdú?nb.d tur br.i.l p.lo
§it6*rwEà.d.@st' tLov3 S.n!.8áôar..0l/02r2O17-

F.blo H.Irrlqr|. GoÍ . : PÍ.!o.lro. PodrÍb n' 0t6lt0t7

Er'lt d. prlílc.tlô.
No dlàb oil(il ô ltunilpio ô Noy. Sàrll Ba.b.ra .(ICô d! n. 027, dí, óa:

3l /DZÍ 7. po.lttt ô ft. 02í 117. dd€ !.1â:
'AaL 2. - Ért, 9oítúia anta .ín vlgôí narta data íü,!gsd!a 3i iliapoiraa am

'AÍ1, U - Esia poíláíh aírirá âm vi{roÍ nâal,i drlr, com âÍrÍb! íúlroadyoc â 1'(h
ianaLodocoíÍrrír o..ryogada!aldapoalsôaaaí@ldrb:

Sandc oa dainal! tafinG da FràlkáCc ínfiüloa m htalra.
Noy, Sânl!Bárt Í., 0l dr Lvcí.iío & ml7.

ÉXTRATo Ií' TERIIO OÊ ADITNO' R.Í..eír. ro Giírrr.to f Oo.//2O i l dr Eryíêit d.drOô.r.
REF.: Íoíi!ô lre Pr.çol|. 011/2O13.
PÂRÍES: Muíb.lpb d. ttov. Sânrâ Êâôaíã, p...8 tr ldâd. dL.tb Frblco

inlcrne. h!.íit m cllPJ lob o lf g5.531.0@/o(nlso, cori.r|(t. úúüír.frvú
nâ RleWãfÉdo Bitt ncouít d. lroÍrôr. :2, rl. taabr. íúadúâda pab Sd ior
PíôÍ.ito Munlclpâl Enc Koàdo, poítrdo. da .ldulr d. ld.ntit..h R.G. n'
1.039.382.0 .ssp/p8_Cpf- n - 5G3ú9I{QSIO ,-r-s!y[r* qoES 

-e- §-OlS
ÊNGENHARIA LTDA - ME . in!.ílrâ Íb C}IPJ lob n' 07,701.,1,12/OOl5t. cdn

-i 
dokrdr.t riranlt !4t lü !9p--Fq'-=,^---t.i.i:Éifi -_

lll - PÍopo. & ftrí.lo ttd.lp.l â.rrlr
lV - Píoí,o. âô Pí.ldlo Llrokip.l

ItoÉ&Llc.ra$àda (a Ll ql&,§nli
V - Prútoí to Pírhllo t*rltldp.a .

urüitrürÉod.iríaFrrdaturíübr
Vl - RacÉrdl(.-. iíiir.ç&.. nd

t lap6.bi
Vll - Aararaoa5í a Sactda.ia llr*iEl

oíçanEúaaL:

^Â 
6r. Oa pa.!caa6 üÍa&a p*

cdrrtrísraa" ar&iJôíÍrdôalrp.ovt(
§ 1.. O paÍac., aDí!r,.do p.b Pr!írlio

datFcrD ô gsr,atáo. viâa e MÍn
Ôí!OÉ. Elrl!d..lia,ri oüde.óo. . [É

I ,. o garE âpíoYaô, fiaa iâo prn
lpârl,óúq írb rnqã daLa lvsür

câPlrulo tvooPRocrrR DoRru

^í 
f. o Gúgá d. PÍoôndoí MuÍíc

acoíío dÍí o Ertiüb ô sxúdoí Aiütb
PEág.rb üüco. O lttill idd.o (

ca.Ei.a dc PÍerrdo. Gsd a PrDq,
i8t ora dc dlôIo p(iblcq t6!üdo pab
l*ri.ixirrh Noü. S$t Bffi,1

^Á 
E.. O heriÉüo íra aâíl!L3 rta PÍ6

.a.á mô.lania apÍúva(aô ci corE s
paar o oalgo da ldYo§ado, coú p
raeilârÍrElta tELa Ír olíaíi do3 Â
aaua dldba pídi..lxraia. polllCcos ê aiü

F.íàg[rb üricD. O PÍocrado. M',
Llu.üil. m.d.Í{. qryútblo hft
Fad.ÍC . d!. f.a üp.ib l! inínu
dav{aa lísüíca s c-!o.

ArL 9. Sao.t$úlÉ6 do PrDonEdoí
I - Râpí...lrE o râriclpb .ín luiz(

d.í.!. sm LóÉ ê qud.qrj.Í.É..:
ll - PÍoínovâÍ r c.Uüç8 idkjal ! e

cÍ&ilc do Mu?rijda
lll - Êbboí.. hloíflr.C.. t têíeír

ErertYD..n m-Éaaha d. aalurrça (
lv- Erdür ÉÍâca.ra aabÍr.fiaÍr.a

$rolÂricÍpbbítúht{Bt ;
V - Áp.r(, 6 píocÉs6 Ô lcí.f

ácoídc ! r,..rua! el(,t írllti/c a (
.dlí*r!ü!C. dir€!. do Pod6Í EE.rnitr

Vl - ÁDírja .t6 q(' lÍClhr6ír
ãríriirl, baín drc lrlldta{áo, paííl

Vll - SuoCdL. 6 rr.ínáa ô.!Eoc .m
funçóG cdÍalâtâa;

Vlll - P6üara 6 lba ôb.mhador
coln o que ío. de $i. rtjaxilo.

Ârt 10. Ao PrGxaroí lÀrÍú4161 apl,
Erbtub d. frÇÍÍr d6 

^Árcíad6 
ú

ltunk*d. Ír€!l! L.i CoíndüÍ.íbí, dr
PeÉOraÍo píiídroi Áo PÍoorà{roí

âdveiâ tiv.óâ. orquár{o oat psÍoí
Pr"ágr.b qsírdo: Â.. Pí6.r"ádo.

ldvoceda pítrrada, iraüh qx íúapailt
rr ât viradra iÉ.s{e3 à slJa i.hçâo.

Ar[ r1.^oPÍoqr.doÍt uút9C ávt
l-Eíú.t{6í.rn nê:a.d.nb.ry

. à! ãuloíÍiârbs coúÜtuldla. arc6lo
dodÍrÉÍbi

ll - Râr.ri-!. d. Írodo d.píxlâlito,
dr^drÍúÉlrãçro. .ín LíúÍÉ. Fr!c.í

lll - PÍoc.deÍ d. bírâ d.sirkBâ ou
â tars rrbodirãdo. ou a qu.her üJ
.lrtiiFeiqle lE 8iÉl !0 ÇÉiltú_ 16r,-!. aÂ aáÍúiL.te Eh



âI PÍeÍeitura de Nova s"nt" ea.o;yJ 6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222
Nova Santa Bárbara - Paraná

Telefone: (43) 3266-81 00

Relatório de downloads

OAOOS OÂ EMPRESÀ

0710212017
Pregáo PÍesênciel n' 3/20í7
Edita|ALTERADO do PÍegáo PÍesencial n'3/2017
Ultimo downloacl:

Raáo social: Denipotli & D€nipotU Com. E Recáuchutagem De / Nomo íantasla

CNPJ: 03.050.72510001-82
Rosponsável: FILIPE GABRIEL SOARES DENIPOTTI
Efiãil: alvoradapneusllda@uol.com.br/Íel: (18) 3271-7821

01t02,2017

PÍ€gão Píesencial n' 3/20í7
PP320í7_ANEXO2_ARQUIVO_DlGlÍAL_DE_PROPOSÍA Reí
Píegáo Presencjal n' 3/2017
Ullimo downloed:

Nome: lndustrja E Comêício Mút Pneus Ltda - Epp
CPF:085.220.168-01
E{ãil: mutpneus-licilacao@hotmail.com / Tel: (18) 37224671

Prêgão Presenclâl n' 3/20í7
ANEXO3_PROGRÂMA-OE_PREENCH IMENÍO_DE-PROPOST
ReÍ. Pregão Píesencial n'3/20'17
Último download:

ÀNomo: lndustÍia E ComeÍcio Mur Pneus I lda - Épp
''CPF: 0a5.220.16&01
Eíail: mutpneus]icitacao@hotmail.com / Tel: (18\ 37224671

311O1t2017
PÍegão Presencial n' 3/20Í7
Soílware
Úl!imo download:

Razão social: PíeÍeilura M. Nova Santa Báóara / Nome Íantâsia: Píeí€itura M

Novâ Santa 8árbaÍa
CNPJ: 95.561.080/0001-60
RosponsáYel: Elâine
E.mall: licitacao@nsb.pr.gov.br / Tel: (43) 3266-8100

15102J2017
Progão PÍesencial n' 3/2017
Edita|ALTERADO do Pregáo PÍesencial n' 32017
Últmo download:

Razáo sociãl: Vitta CoÍneÍcial Ltdâ / Nomê rantasia: Vitta Comercial Lldâ
CI{PJ: 1 1.044.24410001-92
ReBponsávêl: FRANCIELE ZIMMERMANN
E{ail: íían@âtzpneus.com.br / Tel: (43) 3253-'1965

02ta212017

A2tA2t2A17

P.êgão Presêncial n' 3120í7
PP32017_ANEXO2_AROUIVO_DIGITAL_OE-PROPOSTA Ref
Pregão Presencial n' 3i/2017
Último downloecl:

l{omê: Wâlisson De Mêllo
CPF: 006.9a1.07969
É.mail: brasilrubber@holmâil.com / Tel: (43) 327Ê2609

DATAcÀDAsÍRo LrcrraçÃo , aReutvo

01|OZ2O17

PÍegão Presoncial n' ,20í7
rNÉxos-pnoeRAue-DE-pREENcH r r\.,rENÍo-oe-enocosm!!["5#:#i:]3:y""
ReÍ. Pregão Presêncial n'32017
üttimo download: Efiail: brasilrubber@hohail.com / Tel: (43) 3276_2609
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AFONSO PI{EUS LTDA
Rua A no 164 - Distrito IndustÍial II

Fone/fax n' (18)327 I -5222
CEP l9.4flr-OOO - Presidênte Vêneslau-Sp.

cNP' Í{o 96.206.12ÍU(xX}1-52
INSCRIçÃO ESTADUAL No 563.019.645.110

ê-mail s afonsopneusltda@uol.6m.br

ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAT DE
NOVA SANTA BARBARA - ESTADO DE SÃO PAULO.

e
lío

Yà 5óÍin

Ref. Edital de Licitacão Prepão Presencial ns 3/2017 -Eocesso Administrativo ne 7l2OL7 .

AFONSO PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob ne 96.206.123/0007-52, lnscrição Estadual ne 563.019.645.110, estabelecida na Rua

"A", número 164, Distrito lndustrial ll, CEP 19400-000, telefone comercial ne 1781327L-5222,
endereç o eletrônico afonsopneusltda@ uol.com.br - nesta cidade e Comarca de Presidente
Venceslau, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu sócio, CARIOS AFONSO

DENIPOTTI, portador da cédula de identidade (RG) ne 17.646.457-8 e inscrito no CPF/MF sob ns

048.270.528-08, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Tácito Leite C.

Filho, número 195, Bairro Jardim Paineiras, CEP 19400-000, Presidente Venceslau, Estado de São

Paulo, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa Senhoria, tempestivamente,
com fulcro no parágrafo 2e, do art. 41, da Lei ns 8666/93, a fim de IMPUGNAR, os termos do Edital

.52

em referência, que adiante e§lgcifica o que faz na conformidâde.seguinte:t | 90.206.123/ooo1-5a I

Flua A, 164

Dlstr. lndusrÍiâl ll - CEPÍr.{00-000
PRESIDENTE VENCESLAII - SF tI
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AFONSO PNEUS LTDA
Rua A no 164 - Distrito Industrial II

Fone/fax n" (18)327 I -5222
CEP 19.4(xr-OOO - PÍesidênte Venceslau-Sp.

cNPJ Iro 96.206.123/()(xr1-52
INSCRTçÃO ESTADUAL No 563.019.645.110

e.mail: afonsooxreusltda@uol.com.br

A lmpugnante, tendo interesse em particípar da licitação modalidade
Pregão Presencial 3/2o17, que tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de recapagem de pneus, acessou o site da prefeitura

Municipal e fez downlood de respectivo Edital, em data de 07 de fevereiro de 2Ol7 .

Ao verificar as condições para partícípação no pleito em tela, deparou-
se com a exigência formulada no item 10.3.2 que menciona: "Certificado de Registro da Empresa
Junto ao lnmetro".

DA ILEGALIDADE:

De acordo com o parágrafo 1e, inciso l, do art. 3s, da Lei n0 8666/93, é
vedado aos agentes públicos:

l- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu

caráter competitívo e estabeleçam preferências ou distinções em razão

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do
contrato.

Ora, na medida em que o apontado item do Edital está a exigir que as

empresas que apresentarem proposta terão que possuir certíficação do INMETRo para todos os

itens constantes do anexo l, não resta dúvída que o ato de convocação de que se cogita, consígna

cláusula manifestamente comprometedora ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir

toda e qualquer licitação pública, pois, com efeito, a portaria 444/2O1O que foi revogada e
substituída pela Portaria 554/ZOL5, que disciplina que a certificação do INMETRO somente é

exigida para pneus de passeío (carros), e para pneus de carga (ônibus e caminhão).

A lmpugnada não pode e não deve restringir que apenas as empresas que
possuem referido certificado possam partícipar do presente pleito, porquanto para a ressolagem

de pneus de máquinas e agrícolas não são exigidos para realização desses serviços certificação
junto ao INMETRO e a mencionada Portaria 55412015 é clara ao mencionar que tal exigência é

somente para reforma de pneus destinados a veículos comerciais, comerciais leves e seus

rebocados (carga e de passeio).

DOS FATOS:

G.eo..12s/ooo1-#l

:PÍl.r
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AFOI{SO PNEUS LTDA
Rua A no 164 - Dastrito Industriâl II

Fo ne/fax n' (18)327 I - 5222
CEP 19./t(x)-O00 - Presidente Venoeslau-SP.

cNPJ No 96.206.123/q)O1-52
rlscnrçÃo EsTADUAL No s63.o19.645.r10

e.mail: aÍonsopneuslHa€luol.com.bÍ

Referid a p ortaria 554/2OI5 diz:

"§ 2e Excluem-se do Regulamento ora aprovado os serviços de reforma de
pneus que são utilizados exclusívamente fora de vias públicas, como equipamentos agrícolas,
equipamentos destinados à mineração, construção civíI, empílhadeiras, veículos elétricos de
circulação interna, veículos militares, veículos de competição, motocicletas, motonetas,
ciclomotores, bicicletas e similares".

Portanto, as empresas que efetuam recauchutagem em pneus de máquina
(fora de estrada) e agrícolas, tais como os itens 3; 4; 5; 6 e 7, do AN EXO l, de referido edital, não
necessitam de estarem certificadas junto ao INMETRO, podendo claramente participar do pleito
em tela.

DO PEDIDO:

Em fâce do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAçÃO julgada

procedente, com efeito, para:

a) declarar-se nulo os itens atacados;

b) determinar-se a republicação do Edital, escoimado do vício

apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme parágrafo 4e do art. 21, da lei ne

8666/93 e alterando-se o descrito no Edital de Pregão Presencial ne 3/20!7 "Certificado de

Registro da Empresa Junto ao lnmetro" para Certificado de Registro da Empresa Junto ao

lnmetro apenas para os itens: 1; 2 e I do Anexo l.

Nestes Termos
P- Deferimento.

Presidente Vencesla u- f reiro de 2017.

é/
arlos Afonso Denipotti

CPFlMF ne 048.270.528-08
RG ne 17.646.457-8 SSP/SP

G a,rs.123/ooo1-s;I
i I:US LÍDA.

11 tá . rl. r]nn
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
r r.r
-r.t

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houvêr qualquer divergência, providencie iunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

96.206.123/000r-52
MATRIZ

CoMPROVANT-E DE TNSCRTçÃO E DE
srTUAçAO CADASTRAL

OATADEABERTURA

03/02/'t993

NOMEEMPRESARLA!

ÂFONSO PNEUS LTDA . EPP

IITULO DO ESTÀaEECIMENTo (NoME oE FÁIITASIA)

cóorco E oEsc RrçÃo oA ATMoADE EcoN ô{,ílcA pRtNc rmr
22.12-9-00. Rgforma de pneumáticos usados

rc,o E oEscRrçÃo oÀs aÍMDÁoEs EcoN ]CAS SECUN ÀS

Não informâdâ

ESeÉC À!

cÓor@ E oEScRrÇÃo oA NÁTURZAJURiDTCÂ

206-2 . Socledade Empresária Limitada

I-OGRADOURO

RÂ
NÚMERo

l6il

CEP

,9.400-000
BA]RRO/DISÍRTÍO
DISTR INDUSTRIAL II

MUNrclPrg

PRESIDENTE VENCESLAU

ENOEREÇO ELETRÔNICO

itamaraticontabil@hotmail.com

COMPLÉMENTO

ÍELEfONE

ENÍE FÉDERATIVO R ESPON (EFR)

SIÍU CÂDASÍRÁL
ATIVA

oATA OA SrÍUAÇÃO CAOASTRÁ!

03/09/2005

MOÍVOOE CADASÍRA

DAIÂ DÂ §IIUAçÃO ESPECIÁI

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 10107,2017 às 07:40:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social ; Vottar 
I

& Prup!r8r Pagins
pars lmpítssáo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

htFsr 
^,ww.receita.fazeída.gw.ú/Pess@juridicdcNPJ/cnpjrevdcnpjreva-Coínpíovante.asp

1t1

Coínpíovante de lnscrição e de Satuação Cadêstral

luF
lsp
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PÀIEUS LTDA - EPP

cr{PJ.96.2O6. 1 23 I OOO L - 52 SrAlteração Coatratual

CARJ,O§ AfpN§O DEMPCTTTI, brasileiro, natural de Ândradina-SP,
divorciado, empresário, .esidente e domiciüado na Rua Otto Walter Mewes n."
365, Cidade JârdiÍr, nesta praça de Presidente Venceslau, Estado de São
Paulo, CEP.194OO-OOO, portador do Registro Geral n." 17.646.457-SSP/SP e
cPF.O4A.270.528-08;

áÍ.O]V:SO

ÁPARECIDA §OA'REIS, brasileira, natural de MiraÍrte do Paranalmnema-SP,
solteira, mâior, empres'ária, re§dente e domicüada na Rua Otto Wa]ter Mcwes
n.'365, Cidade Jardim, nestâ prâçâ de Pre§dente Venceslau, Estâdo de Sâo

f Paulo, CEP.I94O0-00O, portadora do Registro Geral n." 15.195.943-SSP/SP e

I A- cPF.Os6.8O3.278-05;

Ulv '.rrP
a.üP P.lo presente instrumento particular de alteraçáo contratual, os signatários

ryJv supra qualificados, únicos sócios componentes da sociedade iirnitada que gira
sob a Denominação Social de "ÁFO![SO PIÍEII§ LTDA - EPP" situada na Rua
A n.' 164, Distdto Industr-ial, nesta cidade de Presidente Venceslau, Estado de
Sâo Paulo, CEP.19400-0OO, devidamente registrada na JANTA COMERCIAL
DO ESTADO DE &{O PAUI-A sob NIRE n.o 35.211.375-551 em sessão de 29
de Janeiro de 1993 e CNPJ-96.2O6.1231OOO1-52, resolvem altera.r o Contrato
Socia.l, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1'cláusul: $ sociedade resolve elevar o Capital Socia-l em mais R$ 1o.ooo,Oo
(Dez Mil Reais), integralizado neste âto pelos sócios em MOEDA CORRENTE DO
PAÍS, participando cada sôcio com o valor de R$ 5.OOO,OO (Cinco Mil Reais).

2'Cliusula: o Capital Social que era de R$ 14o.ooo,oo (cento e QuâreÍrtâ Mil
Reais), com o anrmento acima, passa a ser de R$ 150.000,00 (Cento e
Cinqúenta Mil Reais), dividido em 150.000 (Cento e Cinqúenta Mil) quotas de
R$ 1,00 {Hum Real) cada r-r:rra, distribuído aos sócios da seguinte forma:

a) CÂRLOS AFONSO DENIPOTfl................75.OOO quotas = R$ 75.OOO,OO 50%

bl APARECIDA SOARES.............................75.OOo quotas = RS--Z5,OQQ.Q0-59%

t

Tâbeliào dê tlotas slo dê Lekas e Titulo

iai

=R$

Fr0%.-1P
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Parágrâfo Údco: A responsabüdade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

Por força das altelações havidas, e para adâptâÇão à Lei n.o 70.406/2002, do
IIOVO COOIGO CML BRAÁTILEIRO, conferindo assim nova redação as
clâusu.las contratuais, passaldo o Contrato Social consoüdado a vigorar com a
seglrinte redaçáo:

CONSOLIDACÃO

1'Cláusula: A sociedade girará sob o nome empresarial de AFOII§O P!ÍEUS
L?DA - EPP.

2' Cláusula: A sociedade terá sede e domicilio na Rua A !,o 164, DistÍito
Industrial, nesta praça de Presidente Venceslau, Estado de Sâo Paulo, CEP-
19400-000.

3'Cláusu1a: O Capital Social de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüeota Mil Reais),
dividido em 150.000 (Cento e Cinqüenta M.iI) quotas de R$ 1,OO (Hu.m Reâf)
cada uma, integralizado neste ato pelos sócios em Moeda CorreDte do Pais,

da seguinte forEa:

ÂFONSO D8NIPOTTI................75.0O0 quotas = R$ 75.OOO,OO so%

bl APARECTDA SOARES............ ..75.0Oo quotas : R$--Z5.l000lQ0-ãA%

15O.OOO quotâs = R$ 150.000,00 r00%

Parrágrafo Úaico: Â responsabüdade de cada sócio é restrita ao valoÍ de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital
social-

4'Cláusula: O objeto social é de Comércio e Rêcauchutagem de Pneus em
C.€raf.

6' Cláusula: As quotâs são indiüsíveis e náo poderão ser cedidas ou
tralsferidas a terceiros seÍlf o consentimento do outro sócio, a queE fica
assegurado, em iguaJdade de condições e preÇo, direito de preferência para a
sua aqüsição se postas à venda, forrnalizando, se reaÍz-ada
aJteraçâo contratua.l pertinente

Tâbelião de Nolas e de Titll do Pêdrosa

t
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5'Cláusula: Â sociedade permanece com.inicio de aüvidade em 2l de Janeiro
de 1993 e seu prazo de duração é indeterminado.

delas, a
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7' Cláusula: A administração da sociedade caberá aos sócios; CARI.oS
AFOI{SO DEIIIPIOTTI e APÁREiCIDA §OARES, corn os podeÍes e atrjbuições de
administrar, autorizâdo o uso do nome empresarial, assinando isoladamente
um do outro, vedado, no entanto, em atiüdades estranhas ào interesse social
ou âssumiÍ obrigaçôes seja em favor de qualquer quotistá.s ou terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaÇão do outro
sócio; e representaráo a sociedade ATIVA e PASSIVAMENTE, JWICIAL e
EXTRA.ruDICIALMENTE.

8'Cláu8ule: Os sócios; CARLOS.AFONSO DEIIIPOTfI e APâRDCIDA SOÂRES
poderáo, de comr.rm acordo, frxar uma retirada mensal a útulo de "pro-labore",
observadas as disposições .egularmente pertinentes-

9'Cltíusula- Nos quatro meses seguintes ao térmiÍro do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarào administrador(es) quando for o
caso.

lO'Cláusula: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechaÍ filia-l ou
outra dependência, mediante alteração contratuâl âssinada por todos os sócios,

1l'Cláusula: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboraçâo do inven!ário, do balanço patÍimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de srras quotas, os lucros ou
perdas apurados.

12'Cláueula: O falecimento de um dos sócios não iÍnporta na dissolução da
sociedade, e se houver conveniência por parte dos herdeiros do sócio pré-morto,
a sociedade terá sua continuidade, sendo que âs quotâs de capital do sócio pré-
morto, seráo traÍrsieridas para os herdeiros, e se náo houver conveniência da
permanência dos herdeiros na sociedade, entâo será levaltados um BalaÍrço
Patriraonial da data do óbito, e os haveres; Capital, Lucros, e Reservas, serão
pagos aos herdeiros do fa.lecido em 03 (três) prestações iguais, sendo a 1" 90
(noventâ) dias após o óbito, e as demais 90 (noventa) dias sucessivaueente,
contados os jr:ros de Lei, se houver prejuizo, será descontado do capital do
falecido a ser pâgo aos herdeiros.

13' Cláus-rar Havendo disposiçôes de r:.:n dos sócios em se retirar dâ
sociedade, este deveÍá comulicar ao ouEo por escrito em cartz. registrada, com
ântecedênciâ de 90 (noventa) dàs, sua intenção de nâo mais continuar na
sociedade, cujos haveres então apurados, seráo pagos nas
da cláusula décirna segurt

Tabelião de Notas slo dê Let6s ê de T PedÍosa
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